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9. No ato da realização da prova escrita, o servidor receberá 
o Caderno de Questões e a Folha de Respostas, nos quais deverá 
preencher e assinar no campo apropriado.

10. O servidor deverá transcrever as respostas para a Folha 
de Respostas, com caneta de tinta azul ou preta;

11. A Folha de Respostas, cujo preenchimento é de respon-
sabilidade do servidor, é o único documento válido para a corre-
ção e que deverá ser entregue no final da prova, sem emendas 
ou rasuras, juntamente com o caderno de questões;

12. Não serão computadas questões não respondidas, nem 
questões que contenham mais de uma resposta assinalada 
(mesmo que uma delas esteja correta), emendas ou rasuras, 
ainda que legíveis.

13. Após o término do prazo previsto para a duração da 
prova, não será concedido tempo adicional para o servidor con-
tinuar respondendo questão ou procedendo à transcrição para 
a Folha de Respostas.

14. O servidor só poderá retirar-se do local de aplicação 
das provas depois de decorrido 75% do tempo de duração, não 
podendo levar o caderno de Questões.

15. O servidor que estiver portando qualquer equipamento 
eletrônico deverá desligá-lo antes do início da prova.

16. Será excluído da seleção interna o servidor que:
16.1. For surpreendido, durante o período de realização da 

prova, utilizando qualquer equipamento eletrônico ou realizan-
do consultas bibliográficas;

16.2. Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamen-
to de um representante da EAP;

16.3. For surpreendido comunicando-se com outro servidor 
ou com terceiros, verbalmente, por escrito ou por qualquer outro 
meio de comunicação;

16.4. Não devolver ao fiscal a folha de respostas e o cader-
no de questões;

16.5. Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;
16.6. O servidor que desrespeitar quaisquer das pessoas 

integrantes da aplicação de prova, ou, durante esta, portar-se 
de modo inconveniente.

DO JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA
17. A Prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 

10 (dez) pontos. Cada questão terá valor de 0,5 (meio) ponto, 
sendo considerado habilitado o servidor que obtiver, no mínimo, 
06 (seis) pontos.

DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO
18. A classificação final na seleção interna será publicada 

no Diário Oficial do Estado de São Paulo – Caderno I, em ordem 
decrescente de nota, por meio de Comunicado EAP.

19. Em caso de haver empate, terá preferência o servidor 
com maior idade.

20. É de responsabilidade do servidor o acompanhamento 
das publicações no Diário Oficial do Estado de São Paulo – Poder 
Executivo – Caderno I, referentes a seleção interna.

21. A seleção interna terá validade de 03 anos, ou até que 
se esgotem as listas classificatórias.

22. Os casos não previstos serão analisados e decididos 
pela diretora da EAP.

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
23. Conteúdo da prova objetiva do processo seletivo para 

participação no Curso de Capacitação na Área de Segurança 
Externa (para AEVP), a EAP publicou no Diário Oficial do Estado 
de 19/01/2022, Poder Executivo, Seção I, Página 21, através do 
Comunicado EAP -009.

24. Conteúdo da prova objetiva do processo seletivo para 
participação no Curso de Capacitação na Área de Segurança e 
Disciplina (para ASP), a EAP publicou no Diário Oficial do Estado 
de 19/01/2022, Poder Executivo, Seção I, Página 22, através do 
Comunicado EAP – 010.

Segurança Penitenciária de classe VI, publicada por meio do 
Edital CP nº 02, em 25/04/2020, republicada por meio do Edital 
CP nº 05, em 16/05/2020, com alterações posteriores, ficando os 
demais servidores reclassificados.

Nº 020
O Diretor do Departamento de Recursos Humanos, à 

vista da decisão judicial com trânsito em julgado proferida 
nos autos do Processo nº 1001834-18.2020.8.26.0326 (SAP-
-EXP-2021/37925 - Penitenciária “ASP Anísio Aparecido de 
Oliveira" de Andradina), TORNA PÚBLICO a EXCLUSÃO no Con-
curso de Promoção por Antiguidade, referente ao exercício de 
2020, do servidor ANTONIO CARLOS PECORARO, RG 8.391.670-
2, da classificação nº 178, da lista classificatória de Agentes de 
Segurança Penitenciária de Classe VI, publicada por meio do 
Edital CP nº 02, em 19/10/2021, republicada por meio do Edital 
CP nº 005, em 19/11/2021, com alterações posteriores, ficando 
os demais servidores reclassificados.

 ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 
DR. LUIZ CAMARGO WOLFMANN

 Comunicado EAP nº 038/2022
A Diretora da Escola de Administração Penitenciária” Dr. 

Luiz Camargo Wolfmann”, por intermédio do Centro de Capaci-
tação e Desenvolvimento de Recursos Humanos, torna pública a 
chamada para prova objetiva dos servidores inscritos no Proces-
so Seletivo para participação no Curso de Capacitação na Área 
de Segurança e Disciplina e no Curso de Curso de Capacitação 
na Área de Segurança Externa, pertencentes a Coordenadoria 
de Unidades Prisionais da Região Noroeste do Estado e, baixa 
as seguintes instruções:

DA REALIZAÇÃO DA PROVA ESCRITA
1. Só será permitida a participação do servidor na prova 

objetiva na data, horário e local constante da publicação em 
Diário Oficial do Estado.

2. Eventualmente, se o nome do servidor não constar da 
publicação, este deverá entrar em contato com a EAP, para 
verificar o ocorrido.

3. O servidor deverá comparecer ao local designado para 
a respectiva prova, constante da publicação, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) minutos, munido de:

3.1. original ou cópia autenticada de um dos seguintes 
documentos de identificação com foto e dentro do prazo de 
validade: Cédula de Identidade (RG), ou Carteira Nacional 
de Habilitação, ou outro documento de identificação com fé 
pública e foto;

3.2. caneta de tinta azul ou preta.
4. Somente será admitido na sala de prova, o servidor 

que apresentar um dos documentos de identificação descritos 
neste comunicado, desde que permita, com clareza, a sua 
identificação.

5. Não serão aceitos protocolos ou quaisquer outros docu-
mentos não constantes deste comunicado.

6. Não será admitido no local de prova o servidor que se 
apresentar após o horário estabelecido na publicação para o 
início das provas, como também se estiver trajando bermuda, 
camiseta regata, chinelo, óculos de sol e boné.

7. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do servidor, 
nem haverá aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

8. Durante a aplicação das provas, o servidor deverá 
registrar sua assinatura, em campo predeterminado, em lista 
de presença.

- De 14JAN22 a 16JAN22, assumiu como Dirigente da UGE 
180.197 - Comando de Policiamento Rodoviário, o Ten Cel PM 
Fábio Paganotto Carvalho,

portador do RG nº 21.948.926-9 e CPF nº 120.687.748-01 
em substituição ao Cel PM Lourival da Silva Junior,

portador do RG nº 18.046.884 e CPF nº 090.605.278-52, por 
motivo de afastamento - licença compulsória.

- Em 24JAN22 assumiu como Dirigente da UGE 180.197 
- Comando de Policiamento Rodoviário, o Ten Cel PM Fábio 
Paganotto Carvalho,

portador do RG nº 21.948.926-9 e CPF nº 120.687.748-01 
em substituição ao Cel PM Lourival da Silva Junior,

portador do RG nº 18.046.884 e CPF nº 090.605.278-52, por 
motivo de afastamento - dispensa recompensa.

- De 26JAN22 a 30JAN22, assumiu como Dirigente da UGE 
180.197 - Comando de Policiamento Rodoviário, o Ten Cel PM 
Fábio Paganotto Carvalho,

portador do RG nº 21.948.926-9 e CPF nº 120.687.748-01 
em substituição ao Cel PM Lourival da Silva Junior,

portador do RG nº 18.046.884 e CPF nº 090.605.278-52, por 
motivo de afastamento - férias.

- De 15FEV22 a 16FEV22, assumiu como Dirigente da UGE 
180.197 - Comando de Policiamento Rodoviário, o Maj PM 
Fernando Ferreira de Moraes,

portador do RG nº 29.743.923-6 e CPF nº 278.794.328-41 
em substituição ao Cel PM Lourival da Silva Junior,

portador do RG nº 18.046.884 e CPF nº 090.605.278-52, por 
motivo de disposição à outra OPM - Coord Op PM.

- Em 03MAR22 assumiu como Dirigente da UGE 180.197 - 
Comando de Policiamento Rodoviário, o Maj PM Luiz Eduardo 
Ulian Junqueira,

portador do RG nº 27.071.093-0 e CPF nº 267.636.398-05 
em substituição ao Cel PM Lourival da Silva Junior,

portador do RG nº 18.046.884 e CPF nº 090.605.278-52, por 
motivo de disposição à outra OPM - Coord Op PM.

- De 07MAR22 a 31MAR22, assumiu como Dirigente da 
UGE 180.197 - Comando de Policiamento Rodoviário, o Ten Cel 
PM Fábio Paganotto Carvalho,

portador do RG nº 21.948.926-9 e CPF nº 120.687.748-01 
em substituição ao Cel PM Lourival da Silva Junior,

portador do RG nº 18.046.884 e CPF nº 090.605.278-52, por 
motivo de afastamento - férias sobrestadas.

 CAIXA BENEFICENTE DA POLÍCIA MILITAR DO 
ESTADO

 COMUNICADO DE REVOGAÇÃO DA CONCORRÊNCIA Nº 
CBPM–001–01–2022

PROCESSO Nº CAD–050–2022
O Dirigente da UGE 182101 – CAIXA BENEFICENTE DA 

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO (CBPM) acolhe a proposta apre-
sentada pela Comissão Julgadora de Licitação, pela revogação 
do certame licitatório em razão do não comparecimento de 
interessados, portanto, considerada DESERTA, conforme ATA de 
03–03–21, publicada no Diário Oficial do Estado de 05–03–22.

D E C I D E:
1. Revogar a Concorrência Nº CBPM–001–01–2022, nos 

termos do artigo 49 da Lei 8.666/93;
2. Publique–se.
São Paulo, 07 de março de 2022.
JOVIANO CONCEIÇÃO LIMA
Coronel PM – Dirigente da UGE

 CENTRO DE OPERAÇÕES DA POLÍCIA MILITAR

 DESPACHO N.º COPOM–021/80/22
1. Considerando que a empresa contratada, BS TECNOLOGIA 

E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob N.º 03.655.231/0001-21, 
apresentou recurso administrativo referente ao Processo Sancio-
natório N.º COPOM-001/80/22, o qual se encontra em trâmite, 
recebo-o com efeito suspensivo e devolutivo, para posterior 
remessa ao Exmo Sr. Secretário da Segurança Pública e Sr. Coord 
Op PM, os quais possuem competência para a decisão.

2. Esclareço que estão presentes os pressupostos de admis-
sibilidade, ou seja, o pleito tem cabimento, é tempestivo, obede-
ce as formas legais, não há impedimentos ou fatos extintivos, 
bem como, possui legitimidade e o interesse de agir.

 Administração 
Penitenciária
 GABINETE DO SECRETÁRIO 

  Despachos do Secretário, de 4-3-2022
SAP-PRC-2021/34221 -Diante dos elementos de instrução 

dos autos, no uso da competência a mim atribuída pelo Decreto 
nº 46.623, de 21/03/2002:

I – Conheço do Recurso Administrativo, datado de 14 de 
janeiro de 2022 SAP-CAP-2022/26441, apresentado pela empre-
sa FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME, CNPJ: 27249577/0001-
98, eis que preenchidos os pressupostos de admissibilidade;

II - Acolho a Decisão da autoridade competente (fls.381/382), 
bem como o Parecer CJ/SAP nº 112-2022 (fls.420/431), toman-
do-os como motivação para decidir;

III – Ato continuo, INDEFIRO o Recurso Administrativo 
apresentado pela empresa FABIANA DA SILVA MARQUESI 
- ME, CNPJ: 27249577/0001-98 SAP-CAP-2022/26441-A , e 
MANTENHO a decisão de fls. 381/382, que aplicou a sanção de 
impedimento de licitar e contratar com a Administração pelo 
prazo de 06 (seis) meses e multa no valor de R$ 191,25 (cento e 
noventa e um reais e vinte e cinco centavos) , prevista no artigo 
7º da Lei nº 10.520/2002, c/c o art. 4°, inciso II da Resolução SAP 
06/2007, c.c alínea “f” do subitem 3.2 do item 3 da Resolução 
CC-52 de 19.07.2005 e art. 15, alínea "f", parágrafo único da 
Resolução CGEP-10/2002, pela inexecução parcial do contrato, 
referente a Nota de Empenho 2021NE00010, Pregão Eletrônico 
nº 053/2020.

SAP-PRC-2020/04285 - Em face dos elementos de instrução 
dos autos, no uso da competência a mim atribuída pelo Decreto 
nº 46.623, de 21 de março de 2002, com base no parecer con-
clusivo da autoridade competente (fls.159-162), o qual acolho 
integralmente, tomando-o como motivação para decidir, TOMO 
CONHECIMENTO do Recurso Administrativo (fls. 132), receben-
do-o apenas em seu efeito devolutivo. Ato contínuo, quanto ao 
mérito, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, assim, MANTENHO 
a sanção de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO, pelo prazo de 12 (doze) meses, em face da 
empresa contratada “Rocha & Salgado Indústria e Comercio de 
Aço Inox LTDA, CNPJ 31.764.898/0001-06, nos termos do artigo 
7º, da Lei Federal n°. 10.520/02. c.c o artigo 1º, item 3, subitem 
3.2, alínea “f” da Resolução CC-52/2005 e art. 15, alínea “f”, 
parágrafo único da Resolução CGEP-10/2002, Cláusula Décima 
Segunda do Contrato n° 074/2019, Processo n° 186/2019, em 
razão do descumprimento do pactuado com a Administração.

 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

 COMUNICADOS DRHU DE 7-3-2022
Nº 019
O Diretor do Departamento de Recursos Humanos, à 

vista da decisão judicial com trânsito em julgado proferida 
nos autos do Processo nº 1001834-18.2020.8.26.0326 (SAP-
-EXP-2021/37925 - Penitenciária “ASP Anísio Aparecido de 
Oliveira" de Andradina), TORNA PÚBLICO a INCLUSÃO no Con-
curso de Promoção por Merecimento, referente ao exercício de 
2019, do servidor ANTONIO CARLOS PECORARO, RG 8.391.670-
2, na classificação nº 775, da lista classificatória de Agentes de 

prorrogação em mais 180 dias para a regularização da edifica-
ção junto ao Corpo de Bombeiros. O prazo será estendido para 
08/01/2023..

4. DA HOMOLOGAÇÃO:
O Chefe homologou a conclusão da Junta Técnica de Primei-

ra Instância de Nº 3160818.
 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
CORPO DE BOMBEIROS
JUNTA TÉCNICA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
PARECER TÉCNICO DA JUNTA TÉCNICA DE PRIMEIRA 

INSTÂNCIA Nº 3160898
DE PROTOCOLO Nº 042621-D/2022
O Corpo de Bombeiros, fundamentado no Artigo 14, do 

Decreto Estadual nº 63.911 de 10 de Dezembro de 2018 - Regu-
lamento de Segurança contra Incêndios das edificações e áreas 
de risco do Estado de São Paulo combinado com a Instrução 
Técnica nº 01 de 2019 - Procedimentos administrativos, publica 
a conclusão da Junta Técnica de Primeira Instância nº 3160898, 
do processo abaixo:

1. DADOS GERAIS:
1.1. Projeto: 043578/3550308/2021;
1.2. Endereço: AVENIDA ENGENHEIRO JOSE SALLES, 350;
1.3. Bairro: SOCORRO;
1.4. Município: SAO PAULO;
1.5. Proprietário: ;
1.6. Responsável pelo uso: Não Informado;
1.7. Responsável técnico: Não Informado;
1.8. CREA nº: Não Informado;
1.9. Área existente ou a construir: 0;
1.10. Ocupação: Não Informado;
1.11. Carga de Incêndio: Não Informado;
1.12. Altura: 0,00.
2. DA SOLICITAÇÃO:
Requerimento do Interessado: Solicitação de cancelamento 

do AUTO DE INFRAÇÃO nº 306666-C/2021
3. DA CONCLUSÃO DA JUNTA TÉCNICA:
1. Trata-se de uma edificação com ocupação Residencial 

Multifamiliar (A-2), situada na AVENIDA ENGENHEIRO JOSE 
SALLES, 350, São Paulo/SP, com a área de 63781,96 m², apro-
vado sob o Projeto Técnico nº 093577/3550308/2021, cujo 
Responsável solicita:

1.1. o cancelamento do AUTO DE INFRAÇÃO – A1, protocolo 
306666-C/2021, uma vez que o Condomínio tem se esforçado 
para o cumprimento das exigências constantes no Decreto 
Estadual nº 63.911/2018 para solicitação da Licença do Corpo 
de Bombeiros, porém as condições apresentadas na contestação 
do “comunique-se” tem atrasado o cumprimento das nossas 
responsabilidades; ressalta que o condomínio tem direcionado 
esforços para atendimento à todas as exigências e solicitação 
do AVCB antes do final do prazo em 10/07/2022.

2. Quanto às alegações e informações apresentadas pelo 
Responsável, faz-se necessário tecer o seguinte comentário:

2.1. Conforme Artigo 18 da Parte 3 do Regulamento de 
Organização do Serviço de Segurança Contra Incêndio, a sanção 
de multa deve ser aplicada quando, decorrido o prazo definido 
para correção das irregularidades na sanção de advertência 
escrita ou no requerimento de prorrogação de prazo, persistir 
o descumprimento da legislação de Segurança Contra Incêndio 
e Emergências do Estado de São Paulo. O prazo concedido 
na autuação da advertência escrita venceu em 10/10/2021 
e o prazo concedido no Parecer Técnico da Junta Técnica de 
Primeira Instância de protocolo nº 112169-D/2021 venceu em 
09/11/2021.

3. A Junta Técnica decide pelo INDEFERIMENTO da solicita-
ção para não aplicação de multa com base no Regulamento de 
Organização do Serviço de Segurança Contra Incêndio - Parte 3 
e argumentos acima.

4. DA HOMOLOGAÇÃO:
O Chefe homologou a conclusão da Junta Técnica de Primei-

ra Instância de Nº 3160898.
 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
CORPO DE BOMBEIROS
JUNTA TÉCNICA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
PARECER TÉCNICO DA JUNTA TÉCNICA DE PRIMEIRA 

INSTÂNCIA Nº 3161048
DE PROTOCOLO Nº 042716-D/2022
O Corpo de Bombeiros, fundamentado no Artigo 14, do 

Decreto Estadual nº 63.911 de 10 de Dezembro de 2018 - Regu-
lamento de Segurança contra Incêndios das edificações e áreas 
de risco do Estado de São Paulo combinado com a Instrução 
Técnica nº 01 de 2019 - Procedimentos administrativos, publica 
a conclusão da Junta Técnica de Primeira Instância nº 3161048, 
do processo abaixo:

1. DADOS GERAIS:
1.1. Projeto: 242809/3552502/2019;
1.2. Endereço: RUA BARÃO DE JACEGUAÍ, 375;
1.3. Bairro: PQ SUZANO0;
1.4. Município: SUZANO;
1.5. Proprietário: ;
1.6. Responsável pelo uso: Não Informado;
1.7. Responsável técnico: Não Informado;
1.8. CREA nº: Não Informado;
1.9. Área existente ou a construir: 0;
1.10. Ocupação: Não Informado;
1.11. Carga de Incêndio: Não Informado;
1.12. Altura: 0,00.
2. DA SOLICITAÇÃO:
Requerimento do Interessado: Tendo em vista ser um 

próprio municipal e por já termos iniciados a regularização do 
Estádio Municipal de Futebol e da Arena de Vôlei. Assim, será 
necessário u novo processo licitatório e obtenção de recursos 
para a regularização da edificação em tela. Diante do relatado, 
solicito a prorrogação do prazo, para que possamos providenciar 
a regularização.

3. DA CONCLUSÃO DA JUNTA TÉCNICA:
1. Trata-se de uma edificação com ocupação “Local de 

reunião de público”, situada na RUA BARÃO DE JACEGUAI, 375, 
Suzano/SP, com a área de 2062,23 m², aprovado sob o Projeto 
Técnico nº 034347/3550308/2021, cujo Responsável solicita:

1.1. prorrogação do prazo para providenciar a regulari-
zação.

2. Quanto às alegações e informações apresentadas pelo 
Responsável, faz-se necessário tecer o seguinte comentário:

2.1. a edificação está em processo de regularização, con-
forme exposto.

3. Com base no parágrafo 1º do Artigo 27 da Lei Com-
plementar nº 1.257/15 e no Artigo 41 do Decreto Estadual 
nº 63.911/18, a Junta Técnica decide pelo DEFERIMENTO da 
prorrogação em mais 180 dias para a regularização da edifica-
ção junto ao Corpo de Bombeiros. O prazo será estendido para 
22/01/2023.

4. DA HOMOLOGAÇÃO:
O Chefe homologou a conclusão da Junta Técnica de Primei-

ra Instância de Nº 3161048.

 COMANDO DE POLICIAMENTO RODOVIÁRIO

 Do Dirigente da UGE 180.197 - Comando de Policia-
mento Rodoviário

- De 11JAN22 a 13JAN22, assumiu como Dirigente da UGE 
180.197 - Comando de Policiamento Rodoviário, o Ten Cel PM 
Fábio Paganotto Carvalho,

portador do RG nº 21.948.926-9 e CPF nº 120.687.748-01 
em substituição ao Cel PM Lourival da Silva Junior,

portador do RG nº 18.046.884 e CPF nº 090.605.278-52, por 
motivo de afastamento - licença compulsória.

25. CURSO DE CAPACITAÇÃO NA ÁREA DE SEGURANÇA E DISCIPLINA – ASP
25.1 Local, datas, horários e turmas:
Local: Escola de Administração Penitenciária
Avenida Francisco Vaz Filho, 4055 – Jd Pinheiros – Araraquara/SP.
Dia: 16/03/2022 – das 08h às 10h
Turma 01 – Sala 01
Nº - NOME – RG - UNIDADE

Nº Nome RG Unidade
01 Abraao Gonçalves Barbosa 10.981.945 Penitenciária de Franca
02 Ademir Cândido Alves 18.890.717-8 Centro de Detenção Provisória de Pontal
03 Ademir Felix de Jesus Filho  7.671.495-9 Penitenciária "Dr. Sebastião Martins Silveira" de Araraquara
04 Adriano Antonio Teixeira 64.836.329-6 Penitenciária II de Serra Azul
05 Álan Carlos Martins Bicas 40.473.461-3 Penitenciária II de Serra Azul
06 Alessandro Guiniki Barbosa 42.969.692-9 Centro de Detenção Provisória de Ribeirão Preto
07 Alex da Silva Benedito 41.136.989-1 Centro de Detenção Provisória de Pontal
08 Alex Fabiano Garcia 27.620.981-3 Penitenciária de Franca
09 Alex Sander de Souza 33.925.719-2 Penitenciária I de Serra Azul
10 Alex Sander Gabriel Rigueiro 34.080.050-1 Penitenciária "Dr. Sebastião Martins Silveira" de Araraquara
11 Alexandra Manoel dos Santos Aleixo 29.410.482-3 Penitenciária Feminina de Guariba
12 Alexandre Angelini Sanches 32.691.890-5 Penitenciária I de Serra Azul
13 Alexandre Bernardes Cintra 40.954.921-6 Penitenciária de Franca
14 Alexandre Coutinho Pimentel 42.008.529-4 Centro de Detenção Provisória de Pontal
15 Alexandre da Silva Faggionatto 27.700.731-8 Centro de Detenção Provisória de Pontal
16 Alexandre Souza Lacerda 33.894.404-7 Centro de Ressocialização "Dr. João Eduardo Franco Perlati" de Jaú
17 Anacleto Pedro Facin Junior 17.559.638-4 Penitenciária de Franca
18 Anderson Francisco Fernandes Lamera 27.680.511-2 Centro de Detenção Provisória de Serra Azul
19 Anderson Silva Bertoncini 24.391.345-X Penitenciária de Franca
20 Andre Barreto 22.814.424-3 Centro de Detenção Provisória de Ribeirão Preto
21 Andre Costa Santos 2181137 Centro de Detenção Provisória de Serra Azul
22 André Luis Venerio Ataliba 47.050.323-3 Centro de Detenção Provisória de Serra Azul
23 Andre Ricardo de Aquino  42.044.611-4  Centro de Detenção Provisória de Pontal
24 Andriemerton Breno Gonçalves 40.450.697-5 Centro de Detenção Provisória de Taiúva
25 Antonio Edmilson Aguiar 59.097.950-4 Penitenciária I de Serra Azul
26 Antonio Fernando Gonçalves 33.775.036-1 Penitenciária I de Serra Azul
27 Antonio Helcio Mariano 32.337.235-1 Penitenciária I de Serra Azul
28 Antonio Marcos dos Santos 19.329.969-0 Penitenciária II de Serra Azul
29 Aquiles Egner da Silva 43.156.430-9 Penitenciária "Dr. Sebastião Martins Silveira" de Araraquara
30 Aureliano Araújo Soares 38.171.647-8 Penitenciária I de Serra Azul

Dia: 16/03/2022 - Das 08h às 10h
Turma 02 - Sala 02
Nº - Nome – RG – Unidade

Nº Nome RG Unidade
01 Benedito dos Reis Fogaci 19.549.351-5 Penitenciária I de Serra Azul
02 Bruner Portugal Marcolino 47.979.714-6 Penitenciária I de Serra Azul
03 Bruno Diego Martins Lima 41.514.382-2 Penitenciária II de Serra Azul
04 Bruno Marani dos Santos Coqueiro 41.276.064-2 Centro de Detenção Provisória de Ribeirão Preto
05 Caio Liberato 45.048.130-X Centro de Detenção Provisória de Pontal
06 Carlos Eduardo Fiorini  45.220.688-1  Centro de Detenção Provisória de Taiúva
07 Carlos Manoel dos Santos 43.352.547-2 Centro de Detenção Provisória de Serra Azul
08 Carlos Roberto Aparecido Redondo 33.462.191 Penitenciária de Franca
09 Celso José Mascanhi 25.153.902-7 Centro de Detenção Provisória de Taiúva
10 Claudinei de Morais Alves 25.560.904-8 Penitenciária de Ribeirão Preto
11 Cleiton Mendonça 50.157.430-X Penitenciária II de Serra Azul
12 Clélia Regina de Aguiar 20.377.161-8 Penitenciária de Ribeirão Preto
13 Cleyton Fernando Martins Zacarias  30.405.410-0 Centro de Detenção Provisória de Taiúva
14 Cristian Silva 48.682.946-7 Centro de Progressão Penitenciária de Jardinópolis
15 Cristiane Aparecida de Oliveira 17.918.055-1 Penitenciária Feminina de Guariba
16 Daniel Costa Jacintho 27.141.729-8 Penitenciária de Franca
17 Daniel de Oliveira Bigas 33.976.608-6 Centro de Detenção Provisória de Serra Azul
18 Danilo Miloch de Lima 44.083.725-X Penitenciária "Dr. Sebastião Martins Silveira" de Araraquara
19 David Baricala Isenco 47.318.918-5 Penitenciária I de Serra Azul
20 David Calbente Morales 33.060.920-8 Centro de Detenção Provisória de Ribeirão Preto
21 Débora Cristina Spanhol da Silva 24.224.015-X Penitenciária I de Serra Azul
22 Denis Carlos Gouveia 32.855.026-7 Penitenciária de Franca
23 Denny Andrew de Abreu  33.083.790-4 Centro de Detenção Provisória de Ribeirão Preto
24 Devanir Sidnei Nardo 24.203.868-2 Centro de Detenção Provisória de Taiúva
25 Diego Alves Fernandes 40.494.129-1 Centro de Detenção Provisória de Pontal
26 Diego Henrique Almeida da Silva 44.639.509-2 Centro de Progressão Penitenciária de Jardinópolis
27 Diego Kazuhiro Mori 34.936.278-6 Penitenciária II de Serra Azul
28 Diego Silva Pinto  49.334.400-7 Penitenciária de Franca
29 Dilmar Amancio dos Santos 65.480.519-2 Penitenciária de Ribeirão Preto
30 Douglas da Silva Melo 48.309.878-4 Penitenciária I de Serra Azul


